
INDICAÇÃO Nº 
2425
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a implantação do Programa Emergencial de Auxílio Desemprego, popularmente conhecido como “Frentes de Trabalho”, com a concessão de 80 (oitenta) bolsas, no município de Marabá Paulista.

JUSTIFICATIVA

O objetivo da presente propositura é o da liberação de recursos financeiros, para a implantação do Programa Emergencial de Auxílio Desemprego, popularmente conhecido como “Frentes de Trabalho”, com a concessão de 80 (oitenta) bolsas, no município de Marabá Paulista.

 O Programa Frentes de Trabalho, proporciona ocupação, qualificação profissional e renda para população residente no Estado de São Paulo em situação de alta vulnerabilidade social. Fomentado pela Lei Estadual 10.321, de 08 de junho de 1999, o PEAD já proporcionou, em caráter emergencial, ocupação e renda a cerca de 400 mil (quatrocentos mil) pessoas desempregadas.

Os bolsistas prestam serviços auxiliares de interesse da comunidade local, do município ou do estado e permanecem por um período máximo de 09 meses, recebendo mensalmente bolsa-auxílio, auxílio alimentação e cobertura de seguro de acidentes pessoais, quando necessário.

Eles realizam uma jornada de atividade de seis horas diárias, quatro dias por semana, sendo o quinto dia reservado para o curso de qualificação profissional de 150 horas, ou em alguns casos de alfabetização.

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria do atendimento na área do trabalho e do emprego, aos habitantes de Marabá Paulista e da região.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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